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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 052/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja vedada a venda de rifas, bingos e similares pelos alunos da rede municipal.
JUSTIFICATIVA

É oportuno salientar que se trata de uma ação delicada, já que expõe demasiadamente as crianças que ficam submetidas aos perigos das ruas para atingir suas metas, expondo as crianças muitas vezes a comprar rifas caso não consiga vender e tudo isto infringe o Estatuto da Criança e do Adolescente.
 Plenário Jurceu Sakuma, 07 de julho de 2009.
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